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EDITAL N. º 63/2025 

Ricardo Miguel Faustino dos Santos, Vereador da Câmara Municipal de Leiria, com funções 

atribuídas em matéria de Operações Urbanísticas, dando cumprimento ao disposto no artigo 56.º do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, torna público o Despacho n.º 46/2025, 

proferido em 7 de abril de 2025 pelo Sr. Diretor do Departamento de Gestão Urbanística em regime de 

substituição (DEGU), cujo teor abaixo se transcreve: 

“Despacho n. º 46/2025 

Assunto: Delegação de assinatura nos trabalhadores do Departamento de Gestão Urbanística (DEGU) 

No uso da faculdade que me é conferida pelo  n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na 

sua redação atual, diploma que procede à adaptação à administração local da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, que aprova o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Pública, 

delego, nos trabalhadores que a seguir se designam, a autorização para a assinatura de certidões bem 

assim como para a assinatura da correspondência ou expediente necessário à mera instrução dos 

processos e, ainda, de notificações e comunicações a efetuar por via postal  ou eletrónica, em cumprimento 

de despacho ou quando sejam utilizados documentos com textos previamente elaborados e sancionados 

por superior de um titular de cargo de direção intermédia. 

Trabalhadores designados: 

Tiago Filipe Rebelo de Sousa - Assistente Técnico 

Mariana Luís Mendes - Assistente Técnica 

Alina de Jesus Costa - Assistente Técnica 

Dulcina Maria Sousa Ribeiro – Assistente Técnica 

Milene de Sousa Ferreira – Assistente Técnica 

Os trabalhadores em funções públicas mencionados anteriormente devem indicar, na assinatura, que 

atuam no âmbito da presente delegação. 

O presente despacho produz efeitos à data de sua assinatura, ficando ratificados todos os atos praticados 

pelos trabalhadores supraidentificados até essa data e que estão contemplados na delegação. 

Proceda-se à divulgação do presente despacho pelos serviços afetos ao Departamento de Gestão 

Urbanística e demais unidades orgânicas municipais nos termos e moldes habituais.  

 O Diretor do Departamento de Gestão Urbanística em regime de substituição 

” 

Para constar se lavrou o presente Edital que vai ser afixado no Edifício dos Paços do Concelho, 

inserido na Intranet e na página eletrónica do Município de Leiria. 

O Vereador com competência delegada 

(Por delegação – Edital n.º 120/2022) 
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